
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA  

E 

RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

Empreendimento: ANTONIA F. NASCIMENTO MUSIC BAR 

Endereço: AVENIDA EUROPA, 92, JD EUROPA, BRAGANÇA 
PAULISTA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2021 



 
 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 
 
 
a) Identificação do Empreendimento e Empreendedor  

NOME OU RAZÃO SOCIAL: ANTONIA F. NASCIMENTO MUSIC BAR  

ENDEREÇO COMPLETO: AVENIDA EUROPA, 92  

TELEFONE/FAX: 11 99672 3000  

EMAIL: CABOOSE@TERRA.COM.BR  

NÚMERO DE COLABORADORES: 50  

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: das 20:00H as 02:00H de Quinta á Sábado 

 18:00H as 22:00H ao Domingo 

 

RESPONSÁVEIS LEGAIS: Antônia Ferreira do Nascimento  

CNPJ: 40.934.551/0001-47 

TELEFONE: 4603 1110  

 

b) Identificação do(s) profissional(is) responsável(is) pelo EIV/RIV  

NOME: THAIS MORAIS MAGALHÃES VILAS BOAS  

ENDEREÇO: RUA SABÁ, 52, VILLA VERDE BRAGANÇA PAULISTA-SP.  

CREA: 5070169850-SP 

TELEFONE/FAX: (11)94233-4658  

EMAIL: at.moraisengenharia@gmail.com 

 

 

 

 

 

 



 
 

2- Caracterização do empreendimento e entorno 
A) Localização do Empreendimento: 

O Bar está localizada à Avenida Europa Nº 92, Jd Europa, Bragança 
Paulista - SP. Via de acesso principal será pela Av. Dos Imigrantes, em ambos 
os sentidos.  

Os acessos ao estabelecimento se dão pelas seguintes rotas: Avenida 
Europa e Av. Dos Imigrantes.  

 

 

 

 

Figura 1: MAPA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO COM CLASSIFICAÇÃO HIERÁRQUIA DAS VIAS. 

Fonte: SITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Figura 2- Delimitação da área 

Fonte: Google Earth 

 

B) Descrição do Empreendimento: 

O presente estudo visa nortear a administração municipal para a emissão 
de alvará de funcionamento para um Bar e Danceteria, denominada Caboose. 
As instalações foram adaptadas para atender todas as atividades propostas, 
conforme todas as normas de uso e ocupação de solo.  

A empresa está em funcionamento a cinco anos neste local. Contando 
com 50 funcionários e com horário de funcionamento das 20:00h às 02:00h, de 
Quinta á Sábado. E das 18:00h as 22:00h no Domingo. 

A lotação máxima exigida pelo Corpo de Bombeiros de Bragança Paulista 
é de 380 pessoas (AVCB N° 535361). O local do empreendimento não conta 
com estacionamento, por isso o locador cedeu seu terreno que fica na rua a cima 
designada Alameda Portugal para a utilização.   

 

C) Síntese dos Objetivos do Empreendimento: 

Trata-se de um estabelecimento com atividade de bar e restaurante, 
contando com serviços de alimentação e bebidas, com entretenimento. Tendo 
como finalidade aumentar o lazer da cidade, gerando renda e atraindo as 
pessoas.  



 
 

3- Aspectos mínimos a serem realizados: 
 
 
I- Adensamento Populacional 

Como o adensamento populacional trata-se de um aumento na taxa de 
crescimento de uma população regulada por sua densidade. No adensamento 
populacional da empresa será indireto, já que é um público de 380 pessoas e os 
50 funcionários que são atraídos até o empreendimento. 

 

II- Equipamento Urbanos e Comunitários 
A) Avaliar e informar a situação do entorno do empreendimento em 

relação aos equipamentos públicos disponíveis (de educação, 
saúde, esporte e lazer, assistência social, cultura, entre outros). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 Equipamentos de Cultura e Bens tombados; 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 Equipamentos de Educação; 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 Equipamentos de Esportes; 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 Equipamentos de Saúde; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 Equipamentos de Segurança; 

 

 

 

 

 

 



 
 

 Equipamentos de Serviço; 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

B) Avaliação da demanda gerada pelo empreendimento. 

De acordo com a LEI COMPLEMENTAR Nº 893, DE 3 DE JANEIRO DE 
2020, no (art. 11), encontra-se as seguintes definições:  

XXIV - EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS - são os bens destinados à 
educação e cultura, saúde, recreação, esportes, atividades 
administrativas e outros assemelhados que contribuam para a 
manutenção e o desenvolvimento da vida urbana;  

XXV - EQUIPAMENTOS URBANOS - são os bens destinados à 
prestação de serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário 
e pluvial, limpeza pública, infovias, energia elétrica, telecomunicações, 
serviço postal, transporte, gás canalizado, segurança pública e outros 
assemelhados necessários ao funcionamento da cidade. 

 

CIRCULAÇÃO E TRANSPORTE: Ponto de ônibus dando acesso à linha de 
transporte pública urbana, a 150 metros de distância, tem a Praça da Poesia. 

 

INFRAESTRUTURA: A região onde se localiza o empreendimento está bem 
desenvolvida, possuindo ruas pavimentadas, serviços de fornecimento de 
Energia Elétrica em todo entorno, assim como, abastecimento de água, 
esgotamento sanitário e pluvial e limpeza urbana. E sistemas de comunicação 
(internet e telefone).  

 

ABASTECIMENTO: No entorno do empreendimento encontra-se o Posto de 
Gasolina da Shell, Gás Europa, Cafeteria Gourmet, Empório Europa, Farmácia 
PagueMenos e restaurante Haw-lai. 

 

EDUCAÇÃO: Escola Estadual Professor Paulo Silva. 

 

Conclui-se que não será necessário criação de equipamentos urbanos ou 
comunitários, já que o empreendimento em estudo utiliza desta infraestrutura 
existente. 

 

 



 
 

III-  Uso e Ocupação do Solo 

O imóvel está localizado, na Avenida Europa N° 92, Jardim Europa, 
Bragança Paulista - SP. Com inscrição cadastral n° 4.26.05.51.0001.0070.00.00.  

De acordo com Mapa 2- do Zoneamento do Plano Diretor de n° 893, de 
03 de janeiro de 2020. O estabelecimento se encontra na Zona de 
Desenvolvimento Urbano 1. E pela lei complementar de n° 556 de 2007- anexo 
v-3, da seguinte forma Z11C4, com zona comercial de nível 4, contando com 
edificações comerciais coletivas e edifícios ou condomínios comerciais verticais, 
de acordo com anexo VII. E no anexo VII, podem ser verificadas as atividades 
industriais. 

 

 

Figura 3--MAPA DE ZONEAMENTO NAS MACROZONAS URBANAS, ANEXO V-3. 

Fonte: Lei Complementar nº 556 de 20 de julho de 2007. 



 

 

Figura 4-MAPA DE ZONEAMANTO, ANEXO I. 

Fonte: : LEI COMPLEMENTAR Nº 893, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 

 



 

 

 

IV- Valorização Imobiliária 

 O imóvel passou por reforma gerando uma grande valorização no seu 
entorno. Visando uma boa apresentação e atraindo mais cliente. Estando 
também em uma área valorizada do Município, em uma avenida com vocação e 
potencial para atividades comerciais, públicas e prestação de serviços em geral. 
Diante disso, o imóvel terá um impacto positivo para valorização imobiliária. 

 

V- Paisagem Urbana e Patrimônio natural e cultural 

 

a) No entorno do empreendimento não possui espaços culturais e 
turísticos. Só bens tombados pelo Município, o Monumento aos 
Soldados Voluntários Constitucionalistas, Praça 9 de Julho, Taboão. 
 
 



 

 

 

b) Poluição Visual 

O estabelecimento já se encontrava em operação no local, ficando 
fechado por quase dois anos devido a Pandemia. Então passou por uma 
reforma. Sua fachada encontra-se pintada de preto e possui letreiro com sete 
letras, referente ao seu nome fantasia CABOOSE. Para atrair, mas o público 
haverá um banner com divulgação de algum evento na frente da fachada. Com 
isso a empresa irá obedecer ao Decreto Nº 977, de 02 de Julho de 2010, 
Regulamenta a Lei nº 2.725 de 15 de Setembro de 1993, que Dispõe Sobre a 
Veiculação de Anúncios e Geral e dá outras Providências. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

Figura 5- Foto da Fachada. 

Fonte: Autor 

 

 

 

 

VI- IMPACTO SOCIAL NA POPULAÇÃO RESIDENTE OU 
ATUANTE NO ENTORNO: 

Não haverá impacto na população residente ou atuante, visto que é uma 
quadra com comércios e o empreendimento possui isolamento acústico evitando 
assim a perturbação sonora. Além do entretenimento, o local acaba atraindo as 
pessoas para a cidade de Bragança Paulista e com isso gerando empregos.  



 
 

Relatório de Impacto de Vizinhança 

Abaixo seguem alguns dados para identificar possíveis impactos 
causados na vizinhança e nos equipamentos públicos, e determinar medidas 
para eliminar ou mitigar os impactos: 

 

Geração de tráfego e demanda por transporte público: O empreendimento 
não ocasiona um aumento de fluxo nos horários de pico, devido seu 
funcionamento ser a partir das 18h. Já com os veículos não alteram as condições 
existentes, pois possui estacionamento na rua acima e a maioria das pessoas 
usam aplicativos como o “UBER” para chegar ao local. O transporte público 
existente já atende a demanda, tendo um a quase 150 metros de distância, praça 
da poesia.  

Infra Estrutura Urbana: O local possui infraestrutura completa, com esgoto, 
água, energia elétrica, telecomunicação e pavimentação asfáltica. 

Vegetação: O empreendimento não gera impacto na vegetação, pois o mesmo 
já se encontra consolidado. 

Destino final de entulho: Não haverá entulho resultante de obra, pois o edifício 
já está construído, mas se houver qualquer tipo de reforma, será alugada 
caçambas. O lixo comum é coletado diariamente, pela empresa coletora, não 
danificando o meio ambiente. 

 

- Propostas de medidas mitigatórias em relação aos impactos 
eventualmente apontados como negativos: 

Durante as atividades da empresa, não haverá impactos significativo. A 
infraestrutura urbana não sofrerá impactos, pois o imóvel possui estrutura 
necessária que atenda a demanda. E o mesmo possui o sistema de escoamento 
de água composta por calhas e tubulações adequadas, direcionando para rede 
pública de águas pluviais. 

Não havendo a necessidade de proposta mitigatórias devido 
empreendimento não ocasionar danos à vizinhança, pois o local é dotado de 
isolamento acústico, evitando assim barulho ou perturbação sonora, e em seu 
entorno não a vizinhos, pois sua quadra tem atividades comerciais.  

 

 



 
 

Conclusão: 

Conclui-se que o estabelecimento seguiu as legislações vigentes, possui 
licenciamento junto ao bombeiro, vigilância sanitária e prefeitura. Seu uso e 
ocupação do solo é permitido no local e não haverá impactos patrimônios. O 
estabelecimento apresenta condições adequadas para o seu funcionamento.  

Portanto seu impacto será positivo, sem que a vizinhança tenha prejuízo. 
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FOTOS: 

 

Figura 6- VISTA FRONTAL DA FACHADA 

FONTE: AUTOR 

 

Figura 7- Vista a partir da Av. Dos Imigrantes. - 



 
FONTE: AUTOR 

 

Figura 8- Vista lateral a partir da Av. Europa. 

Fonte : Autor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXOS: 

 

- Matricula;  

- IPTU;  

- CNPJ;  

- Contrato Social;  

- AVCB;  

- Vigilância Sanitária;  

- Autorização do Proprietário; 

- Art e Comprovante de Pagamento; 

-Planta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

MATRÍCULA DO IMÓVEL 
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

 



 
 

AUTORIZAÇÃO DO PROPRIETÁRIO 
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PLANTA 

 


